
Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°. 014-2022. r. 

XP E U) r-  1112, 

RELATÓRIO 

O Excelentíssimo Senhor Vereador Vado Silva (Osvaldo César da Silva), através da 

prerrogativa que lhe assiste na Lei Orgânica deste Município, protocolou na secretaria desta Casa 

o projeto de lei que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE 

PLACA INDICATIVA DE LOCAÇÃO NOS PRÉDIOS UTILIZADOS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA, INDIRETA E AUTARQUIAS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FÁ IE TE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ". No 

âmbito da Câmara Municipal, o projeto tomou a forma do Projeto de Lei n° O 14-2022. 

O Nobre Vereador justificou a esta Casa a proposta legislativa às fis. 03. 

Segundo determinação Regimental a Douta Procuradora da Câmara Municipal analisou o 

referido projeto e exarou seu r. parecer às fis. 06/12. 

Após o referido r. parecer ser lido em Plenário os autos do projeto de lei foram 

encaminhados para a Comissão de Legislação e Justiça emitir seu r. parecer às fis. 15/19, sendo 

que apresentaram emendas, e não apresentaram subemendas e/ou substitutivo. 

Em seguida os autos do projeto de lei foram encaminhados para a Comissão de Servi.s f 
Públicos, Administração Municipal, Política Urbana e Rural para emissão do r. parecer qe 

consta nas fls. 21/22, não apresentaram emendas, subemendas e/ou substitutivo. ç 

Os autos do Projeto de lei estão para a Comissão de Economia, Finanças, Tributaçã e 

Orçamentos emitir seu parecer. 

É o relatório, sucinto. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O presente projeto de lei é para determinar ao Município "DISPÕE SOBRE A 

OBRIGATORIEDADE DE COLOCAÇÃO DE PLACA INDICATIVA DE LOCAÇÃO NOS 

PRÉDIOS UTILIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, DIRETA, INDIRETA E 

AUTARQUIAS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." (sic). 

O Nobre Vereador justificou que o referido projeto de lei "visa assegurar a todos os 

munícipes apossibilidade de fiscalizar o emprego correto dos recursos públicos no exercício de 

sua cidadania. Trata-se da possibilidade de ampliação da transparência necessária para 

obtenção da boa e eficiente administração pública. O Poder Público deve ser uma 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N°. 014-2022. 

representação legítima da sociedade e seu mandato deve ser exercido com a colaboração e 

parceria de todos os munícipes interessados em ter uma boa administração. Para isto, faz-se 

necessário total transparência nas ações executadas pelo Governo Municipal. ".  "(sic), logo se 

faz necessário a criação da presente norma. 

Pois bem. Nos termos do art. 89, III, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaiete, compete a Comissão de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos 

analisar a admissibilidade orçamentária e financeira - que enfatiza a compatibilidade da 

proposição com as leis orçamentárias, a existência de dotação orçamentária e a disponibilidade 

de recursos para execução das medidas decorrentes deste projeto. 

O referido projeto de lei quando cria a norma não gera despesas ao Poder Executivo de 

forma direta. 

Não existe impedimento para ser dado andamento nos autos deste projeto de lei, sendo 

assim podem ser levados ao plenário para votação. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, a Comissão entende que não existe impedimento para o projeto dar 

andamento, e ainda é de parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei em apreço, que o 

mesmo seja discutido e votado pela Câmara em Plenário. 
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